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PORTARIA N.º 333 DE 02 DE JANEIRO DE 2023.

NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PARA O EXERCÍCIO DE 2023.

JOSIEL CANDIDO NEGRÃO, PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE FERNÃO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

RESOLVE:

Art. 1 º. Nomear a COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO da Câmara Municipal de Fernão, tendo como objetivo análise e
julgamento de licitações oriundas desta Casa de Leis, formada pelos seguintes
membros:

I - Oswaldo Gutierrez Junior, Matrícula n.º 4 - Presidente;

II -Flávio Carazzato, Matrícula n.º 43 - Membro;

III - Edna Huss Garcia, Matrícula n.º 3 - Membro.

Art. 2°. O mandato dos integrantes da COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃ terá vigência até 31/12/2023.

Art. 3° Está portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Fernão,SP, 02 de janeiro de 2023. .--
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Presidente da Câmara
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